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I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Sebastião Rezende Couto, filho de José Pedro Couto e de dª 

Ana Rezende Couto, nascido em Altinópolis, Est. de Minas Gerais, 

aos 26 de outubro de 1942, cursou o Seminário Menor da Pia Socie-

dade de São Paulo, sito na Via Raposo Tavares, Km 18,5, nesta Ca-

pitai, de 1956 a 1960. 

Em dezembro de 1973, concluiu o Curso Técnico de Administra-

ção, no Colégio "Sete de Setembro", em Paulo Afonso, Estado da 

Bahia. 

O Sr. Diretor desse Colégio solicita "autenticação do his-

tórico escolar do curso ginasial, do mencionado aluno" feita nes-

ta Capital, de 1957 a 1960. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Conforme ficha que instrui o processo, o currículo do Semi-

nário Menor foi o seguinte: 

Português, Latim, Francês, Desenho, e Matemática (4 séries); 

História do Brasil, Geografia do Brasil, Geografia Geral, Ciên-

cias e Trabalhos Manuais (2 séries); 

História Geral, Canto e Inglês (3 séries). 

Nos termos no Decreto nº 34.550, de 21/10/53 que regulamentou 

a Lei nº 1821, de 12/03/53, e da Resolução CEE nº 7/68, nenhuma dú-

vida existe sobre a equivalência, do curso feito pelo interessado e 

o curso ginasial, ou à conclusão do atual curso de 1º grau. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do que foi exposto, somos de Parecer que os estudos 

realizados por Sebastião Rezende Couto, no Seminário Menor da Pia 

Sociedade de S. Paulo, Via Raposo Tavares, Km 18,5, Capital, de 

1957 a 1960, podem ser considerados equivalentes aos do curso de 1º 

grau, nada havendo em contrário à sua matrícula no 2º grau. 
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São Paulo, 5 de fevereiro de 1975 

a) Cons. Maria da Imaculada L. Monteiro. 

Relatora. 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de sua competên-

cia, deferida pela Deliberação de 09 de outubro de 1975, adota como 

seu Parecer, por deliberação aprovada na sessão hoje realizada, a con-

clusão do Voto da Nobre Conselheira. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Eloysio Rodrigues da Silva, 

Henrique Gamba, José Conceição Paixão, João Baptista Salles da Silva, 

Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar. 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 1975 

a) Cons. Maria de L. Mariotto Haidar. 

Presidente 


